
















[Documento aprovado pelos Professores Catedráticos e com Agregação da FCH] 

 

Densificação dos critérios do Art.º 3º do Novo Regulamento de Provas Públicas de 

Agregação da Universidade Católica Portuguesa 

 

O Regulamento de Provas Públicas de Agregação da Universidade Católica Portuguesa, 

aprovado pela Reitora da UCP a 10 de janeiro de 2020, prevê que possam requerer 

provas de agregação professores auxiliares e associados que reúnam as condições 

estabelecidas no decreto-lei n.º 239/2007 e que sejam cumulativamente detentores de 

um currículo profissional de elevado mérito, o qual deve ser demonstrado pela 

observância de um conjunto de parâmetros definidos no número 2 do Art.º 3º do 

referido regulamento.  

 

No caso da FCH tais parâmetros concretizam-se em requisitos mínimos cujo 

cumprimento constitui condição necessária para o requerimento de provas de 

agregação.  

 

a) Um elevado nível de produção científica:  

 Um mínimo de 200 pontos acumulados no currículo académico nos 

termos do Quadro 1-A das “Normas de Admissão de Recrutamento de 

Professores Auxiliares, Associados e Catedráticos da Faculdade de 

Ciências Humanas”, dos quais 140 obrigatoriamente em publicações 

(artigos, livros, capítulos de livros e textos em volumes de atas) com peer 

review. O peer-review deve ser demonstrado através da referenciação 

indexada (Scopus, Google Scholar, ISI ou WoS) ou modelos alternativos 

que expressem o cumprimento do requisito de avaliação por pares. 

 Ter organizado conferências ou encontros científicos. Deve ser 

demonstrada a posição que ocupou na organização do evento e, quando 

possível, a taxa de retenção de propostas à conferência.  

 



b) Coordenação ou participação em projetos de base competitiva:  

 Investigador Principal (coordenador ou cocoordenador) de um projeto 

financiado em concurso nacional ou internacional de base competitiva. 

ou 

 Membro de duas equipas de projetos financiados em concursos nacionais ou 

internacionais de base competitiva. 

 

c) Orientação ou Coorientação de Teses de Doutoramento 

 Ter terminado, com êxito, uma orientação ou duas coorientações de 

doutoramento. 

 Ter sido arguente de teses de doutoramento fora da UCP. 

 

d) Coordenação de Unidades Curriculares 

 Ter assumido a responsabilidade pela lecionação de um mínimo de 5 

unidades curriculares em cursos conferentes de grau. 

 Ter experiência de lecionação em pelo menos dois dos três graus de ciclos de 

estudo. 


